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PORTARIA Nº. 096/2019 

 

Caturité, 01 de Julho de 2019. 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal (art. 37, caput), e Lei Orgânica 
Municipal (art. 49, inc. II) e demais legislação em vigor. 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DE JESUS NEGREIROS 

DE BRITO (suplente), para desempenhar e executar as atribuições 

do cargo de Conselheira Tutelar Substituta, neste município pelo 

período de 1 (um) mês (01/07/2019) à (01/08/2019), em face do gozo 
de férias da Conselheira Titular, MONICA DANIELLE DE 

SANTIAGO, nos termos da Lei 277/2015. 

 

Art. 2º. Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos 
necessários desempenho de suas atividades, em conformidade com as 

normas legais pertinentes.  

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário; 

 

Publique-se e registre-se. 

 
Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da 

Paraíba, em 01 de julho de 2019. 

 

JOSÉ GERVÁSIO DA CRUZ 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 097/2019  

Caturité, 15 de julho de 2019 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Constituição, Lei Orgânica do 
Município e demais legislação em vigor; 

 

CONSIDERANDO o PARECER de DEFERIMENTO, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DEFERIR e CONCEDER LICENÇA PRÊMIO por 
assiduidade nos termos do art. 86, da Lei Municipal nº 043/1999 pelo 

período de 06 (seis) meses ao servidor público municipal ANTONIO 

BRAZ DE FRANÇA, A. S. G, Portaria nº 161/98 de 02 de fevereiro 

de 1998, matrícula nº 1201798, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, a ser gozado no período de 02/01/2026 à 01/07/2026. 
 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 15 
de julho de 2019. 

 

JOSÉ GERVÁZIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 098/2019  

 

Caturité, 15 de julho de 2019 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Constituição, Lei Orgânica do 

Município e demais legislação em vigor; 

 
CONSIDERANDO o PARECER de DEFERIMENTO, 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º. DEFERIR e CONCEDER LICENÇA PRÊMIO por 

assiduidade nos termos do art. 86, da Lei Municipal nº 043/1999 pelo 
período de 06 (seis) meses ao servidor público municipal SÔNIA 

MARIA BONIFÁCIO DE SOUSA, AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE, Portaria nº 022/2008 de 01 de junho de 2008, matrícula nº 

900745, lotada na Secretaria Municipal Saúde - ASC, a ser gozado no 
período de 01/01/2025 à 30/06/2025. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 15 

de julho de 2019. 

 

JOSÉ GERVÁZIO DA CRUZ 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 099/2019  

 

Caturité, 15 de julho de 2019 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Constituição, Lei Orgânica do Município e 

demais legislação em vigor; 

 

CONSIDERANDO o PARECER de DEFERIMENTO, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. DEFERIR e CONCEDER 2ª (segunda) LICENÇA PRÊMIO 

por assiduidade nos termos do art. 86, da Lei Municipal nº 043/1999 pelo 

período de 06 (seis) meses ao servidor público municipal JANICLEIDE 

JUSTINO CRUZ DE LIMA, TELEFONISTA, Portaria nº 53/98 de 09 

de janeiro de 1998, matrícula nº 901130, lotada na Secretaria Municipal 

Educação, a ser gozado no período de 01/07/2025 à 31/12/2025. 

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 15 de 

julho de 2019. 
 

JOSÉ GERVÁZIO DA CRUZ 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 100/2019  

Caturité, 15 de julho de 2019 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Constituição, Lei Orgânica do Município e 

demais legislação em vigor; 

 

CONSIDERANDO o PARECER de DEFERIMENTO, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DEFERIR e CONCEDER 2ª (segunda) LICENÇA PRÊMIO 

por assiduidade nos termos do art. 86, da Lei Municipal nº 043/1999 pelo 

período de 06 (seis) meses ao servidor público municipal JANEIDE 

BORBA TAVEIRA, PROFESSORA, Portaria nº 194/99 de 01 de 
fevereiro de 1999, matrícula nº 901350, lotada na Secretaria Municipal 

Educação, a ser gozado no período de 01/07/2025 à 31/12/2025. 
 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 15 
de julho de 2019. 

 

JOSÉ GERVÁZIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 

 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA RREO – 2º BIMESTRE 
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 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – 1º QUADRIMESTRE 
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 EXTRATO DE CONTRATOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº..:  PP.60901/2019 
CONTRATANTE..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 
CONTRATADA....:  CARLOS PASSOS DA COSTA - ME  
VALOR.................:    R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) 
VIGÊNCIA............:  INÍCIO: 09/07/2019 TÉRMINO: 09/07/2020 
LICITAÇÃO..........:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 009/2019 
OBJETO...............:  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
-------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº..:  PP.61101/2019 
CONTRATANTE..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 
CONTRATADA....:  AC COMERCIO DE PNEUS LTDA – EPP 
VALOR.................:  R$ 54.580,00 (cinquenta e quatro mil 
quinhentos e oitenta reais) 
VIGÊNCIA............:  INÍCIO: 23/07/2019 TÉRMINO: 23/07/2020 
LICITAÇÃO..........:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 011/2019 
OBJETO...............:  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA FROTA DO 
MUNICIPIO 
------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº..:  PP.61102/2019 
CONTRATANTE..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 
CONTRATADA....:  GRANPECAS - COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE PECAS, RETIFICA E SERVIÇOS 
VALOR...............:    R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
VIGÊNCIA..........:  INÍCIO: 23/07/2019 TÉRMINO: 23/07/2020 
LICITAÇÃO........:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 011/2019 
OBJETO............:  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA FROTA DO 
MUNICIPIO  

-------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 HOMOLOGAÇÕES 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 
HOMOLOGAÇÃO: 09/07/2019 

CONTRATADO: CARLOS PASSOS DA COSTA - ME  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
VALOR DO CONTRATO: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) 

------------------------------------------------------------------------------------------  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 23/07/2019 

CONTRATADO: AC COMERCIO DE PNEUS LTDA – EPP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA FROTA DO MUNICIPIO 

VALOR DO CONTRATO: R$ 54.580,00 (cinquenta e quatro mil 

quinhentos e oitenta reais) 

------------------------------------------------------------------------------------------  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 23/07/2019 

CONTRATADO: GRANPECAS - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 

PECAS, RETIFICA E SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA FROTA DO MUNICIPIO 

VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 

------------------------------------------------------------------------------------------  
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 EXTRATO DE CONTRATOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ - PB 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº 004/2019, 
Processo Administrativo nº. 027/2019, Pregão 
Presencial nº 011/2019, PARTES 
SIGNATÁRIAS: Prefeitura Municipal de 
Caturité - PB, CNPJ: 01.612.640/0001-15, e as 
empresas AC COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
CNPJ: 00.622.097/0001-74. lote(s): 1 - 2 - 3 - 4 
- 6 - 8 - 9. Valor: R$ 54.580,00 e GRANPECAS 
- COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS, 
RETIFICA E SER. CNPJ: 04.906.156/0001-97. 
Lote(s): 5 - 7. Valor: R$ 17.000,00. OBJETO: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
FROTA DO MUNICIPIO. VIGÊNCIA: 
23/07/2019 a 23/07/2020. DATA DE 
ASSINATURA: 23/07/2019 

Caturité - PB,23 de Julho de 2019. 
JOSÉ GERVAZIO DA CRUZ  

Prefeito 

 

 

 EXTRATO DE CONTRATOS CÂMARA VEREADOR 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº..:  TP.20101/2019 

CONTRATANTE..:  CÂMARA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

CONTRATADA....:  SECAP – SERVIÇOS E CONTABILIDADE 

PARA ADMINISTRAÇÃO LTDA 

VALOR................:    R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
VIGÊNCIA..........:  INÍCIO: 19/07/2019 TÉRMINO: 19/07/2020 

LICITAÇÃO.......:  TOMADA DE PREÇOS Nº.: 001/2019 

OBJETO..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE 

APLICADA AO SETOR PÚBLICO 

------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº..:  PP.20201/2019 
CONTRATANTE..:  CÂMARA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

CONTRATADA....:  SECAP – SERVIÇOS E CONTABILIDADE 

PARA ADMINISTRAÇÃO LTDA 

VALOR.................:    R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

VIGÊNCIA...........:  INÍCIO: 19/07/2019 TÉRMINO: 19/07/2020 

LICITAÇÃO........:  TOMADA DE PREÇOS Nº.: 002/2019 

OBJETO...............:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM GESTÃO PÚBLICA QUE CONSISTE EM 

ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E PLANEJAMENTO 

FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL E ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO 

------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 HOMOLOGAÇÕES CÂMARA DE VEREADORES 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 
HOMOLOGAÇÃO: 19/07/2019 

CONTRATADO: SECAP – SERVIÇOS E CONTABILIDADE PARA 

ADMINISTRAÇÃO LTDA 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE APLICADA 

AO SETOR PÚBLICO 

VALOR DO CONTRATO: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e 
quatrocentos reais) 

------------------------------------------------------------------------------------------  

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
HOMOLOGAÇÃO: 19/07/2019 

CONTRATADO: SECAP – SERVIÇOS E CONTABILIDADE PARA 

ADMINISTRAÇÃO LTDA 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM GESTÃO PÚBLICA QUE CONSISTE EM 

ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E PLANEJAMENTO 

FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL E ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO 

VALOR DO CONTRATO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
----------------------------------------------------------------------------  

 

SERRA DE CATURITÉ 

 
 

A Serra de Caturité fica no Povoado de Pedra D’água, município de 

Caturité, com aproximadamente 900 metros de altitude o Pico do Caturité é o 

3° mais alto do estado da Paraíba, ele abrange os vilarejos de Serraria e Pedra 

D’água, mas o melhor acesso a subida fica por Pedra D’água, que tem sido 

muito visitado, por esportistas, arqueólogos, e os que só preferem a trilha em 

buscar de admirar as belas paisagens. Fica aqui a sugestão de passeio em um 

fim de semana ou feriado. 
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